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MUNICÍPIO DE PASSA SETE 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2022 – ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

SELEÇÃO PÚBLICA - CADASTRO RESERVA 

EDITAL Nº 01 – ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

 

O MUNICÍPIO DE PASSA SETE/RS, por intermédio do prefeito municipal Mauricio Afonso Ruoso, no 

uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, combinado com 

o art. 195 e seguintes da Lei Municipal nº 1291/2014, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DO NÚMERO 

DO PROCESSO SELETIVO que consta no edital nº 01 que dispõe sobre a abertura de processo seletivo 

simplificado, mediante análise de currículos, objetivando a formação de CADASTRO RESERVA para o 

cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - microárea 04, bem como a RETIFICAÇÃO DOS 

ANEXOS I, II, III, IV e V de referido edital. Mais informações poderão ser obtidas no Painel de 

Publicações do Município e na página oficial do Município (www.passasete.rs.gov.br) a partir da data de 

abertura das inscrições.  

  

    Passa Sete, 10 de outubro de 2022. 

  

MAURICIO AFONSO RUOSO 

Prefeito Municipal  
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